
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔ\ I(.O SRP \. 029/202.1- SRP

ÂTA DE REGISTI(O DE PREÇO n'56/2023

OBJE'!'O: Sistema de Registro dc llrcços para Aquisrção futura e parcclada tlc
l'.lctroclctrôn icos e matcrial condicion.rmcnto de alinrcnto. destinados a atcndcr à

dernanda das Escola do municipio de l'acatuba/SE., conÍ'orme especificaçôes mínimas.
quanlitativos c demais condiçôcs consliintcs do ANEXO [ - Tcmro de Rcfcrôncia. ilrr
Edital:

.Aos ll dias do mês de Agosto do ano ile l0l]. O MUNICÍPIO DE PACATUBA -
ESI'^DO DE SERGIPE. atrar'és da Pl{Uf Ell'URIt ]lttJNlClPAL Dtl PACATUR^.
pcssoa jurídica de dircito público. inscr-rta no ('NPJ/MI' sob o tr" I 3. I 12.222/0001-41i.

com sedc à Praça Nossa Senhora de Lourdcs. S N". Ccntro PACATUBA Scrgipc.

ORGAO GERENCIADOR, e a cnrprcsa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPÂMENTOS SOCIED.{DE U\IPESSOAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr.
.18.277.417/0001-22, conr sede Rua Vicinte Soares da Costa. n" 132. Jardint Prirtrarelit.
Siio P:urlorSP. CIP:0]755-0(]0. nc\r{' itl(). rcpreserrlada pelo Sr. JEFERSON
.{P.{RECIDO DA COSTA PESSOA. tbrasilciro). (soltciro). (cmprcsário), portador da

Códula dc identidadc RG 40. 142.1t69-l- SSP/SP. inscrito no CPF/Ml- sob o no

351.1i17.628-59. residentc c domiciliaclt' na Rua Mirantc do Parattapanema, n" 156. Vila
lJancária Munhoz. Sâo Paulo/SP. C[:l':()2758-040. c. daqui por diantc. tlenomittada

simplcsmcntc FORNECEDOR REGISTRADO. rcsolvem na Íbnna dapcla Lei Fcdcral

no 10.520. tle l7 de julho de 1001. e sua. alteraçties e, subsidiariamente, pela Let Federâl

n' 8.666. de 2l dejunho de l9qi. e altclaçôes posteriores. firtnar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. cuja n'rirruta ftti cxaminada pela Asscssoria Juridica do

Mrrnir,'ípio. qre emitiu scu parecer. cor]1omtc o parágrafo Ítnico do artigo -18 da Lci no

lJ.66ó. dc 1993, rnediantc as seguintes curtdiÇõcs:

t. D() ()B.lETO

l.l. 
^ 

presente Ata tem por ob.ieto o SisLcnta de Registro de Preços para Aquisiçào lunrra

e parcelada de Eletroeletrônicos e malct ial condicionamento de alirnento. destinados a

atcnder à demanda das Escola do municipio dc Pacatuba/SE.. conforme especificações c

exrgências estabelecidas no ancxo Ido F.dital do Prcgão F.letrônico SRP n'29/201-1 c

Ancxc) I dcsta Ata de Registro dc Preços:

2. DA VINCTILAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira corríbmtidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Rcgistro dc Preços n" 2920?3 c scus Anexos, o qual c parte integrante c

conrplcmentar. vinculando.se. ainda. a ptoposta do tontecedor Registrado.

.1. t),\ \'t(;r_\( 1.{ t).{ ATA



r,áf. _

ESTADO OE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

-1.1. A presentc Ata dc Registro tlc Prcç,,s tcr'á r'igôncia tlc l2 (dozc) mcscs. a contar tla

«lata dc sua assinatura.

J. D() PRE('o

4.1. Os preços lcgistrados sào R$ I ó.695.50(Dezesseis Mil Seiscentos e:{oventa c

Cinco Reais e Cinquenta Centàvos). i',rtt'otmc Ancro [.

4.2. A qualquer tcmpo, o preço rcgistratkr poderá ser revisto em decorrência dc eventual

redução daquelcs existentes no mcrcarlo. cabendo ao Orgâo Ccrenciador convocar os

Fomecedores registrarJos para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fonrecedor rcgistrado sc r!'cusc a baixar os scus prcços. o Ôrgào Gcrlrlciador
podeú liberar o lbntecedor do compromisso assumido. unra vcz frustrada â negociação c

convocar os demais fomecedorcs visirntkr a igual oportunidade dc negociaçào.

4.3. Dnrantc o pcriodo de validadc tla \ta dc Rcgistro dc Preços, os prrços nào serão

reajustados para rnaior, ressalvada a supeneniência de nomtas federais aplicár'eis a

espécie.

4.4. O ditêrencial de prcço cntrc a proposta inicial do lbrnecedor dctclltor da Ata c a

pcsquisa de mercado efctuada pelo Orglo Gerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais dcscontos por cla conccdidos serâo scmpre mantidos, ittclusive se

houvcr prorrogação da valida<lc da Atl ,li Rcgistro de Prcços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇoS RT,GISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pr.tica de todos os atos neccssários ao controlc c
administraçâo da presentc Ata.

6. DO (-'ANCELAMEN'TO D() RE(;I\'TRO DE PRE('OS

ó.1. A enrpresa registrada lerá cr sctt rc!.l.'tro cancelado quantlo

a) descumprir as condições da Alil dc Rcgistro de Preços:

b) nâo accitar reduzir scus plcços registrados na hipótcse dc sL- tomarcm
superiorcs aos praticados no metcadol

c) houve'r razocs tle interessc púl''lico.

6.2. O cancelamenlo de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditótio e a

an,pla defesa, será forrralizado poÍ (1..'spacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Scrgipe.

6.3. O fonrcccdor podcrá solicitar o canr:clamento do seu rcgistro de preço na ocorrência

dc fato supcrvenientc quc vcnha conlpr(,tneter a perfeita exccução, dccorrcntcs dc czso

Íôrtuito ou de forca maior dcvidarnentc e ômprovados. fhÀ
\_
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7. DA DI\'UL(;A(],{O DO EXTR,{'II) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicaçào do ertrato da 
^ta 

de llcllistro de Prcços deverá tle realizada na hnprensa

0Ílcial. na lorma previslâ no .\rt. l5 § l ' tla Lei n' 8.666 93. alé o quinto dia útil do ntês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRtG.AÇOES DO ÓnC,.iO (;ERENCIADOR

8.I. São obngaçrics do órgãtt gcrcnciarlor

I - gerenciar a Ata de Regtstro dr Preços:

II - prestar. por meio de seu reprcsentante. as informações necessárias. bem como

atestar as Notas l'iscais ot'iundas das obrigações contraídas:
lll - emitir pareccrcs sobre atos rclativos a cxecução da ata, em espccial, quanto

ao acornparthanrcnto e fiscalizaçiit' tltt ft'rmccimcnto. a cxigência tlc condiçircs

cstabelccidas no Edital e a proposta dc uplicaçào de sançõest

lV - asscgurar-se do Íicl curnprimcnto das condiçôcs estabetccitlas na ata, no

inslrumento convocatório e seus anexos:
V - assegurar-se de que os prtços registrados sào os tnais vanlajosos para a

Adrninistração. por mcio dc cstudo conrparativo dos preços praticados pclo mercado:

VI - conduzrr os proccdimentr,. r'clativos a cventllais rcnegociaçõcs dos ptcços

registrados e a aplicação dc pcnalidadcs por dcscumprimento do pactuado na Ata dc

Registro dc Prcços:
VII - fiscalizar o cumprimcrrlo das obrigaçõcs assumidas pclo forncccdor

Registrado:
VIII - a Íiscalização exetcida pckr Orgào Gerenciador nâo excluirá ou reduzira a

responsabilidadc do lorncccdor Regisrrado pcla completa e perfeita execuçào dos

fornccimerrto.
IX- I)esignar scr.ridor tlo Munit ipio para proccder no rccebimento tlos ntatcriais;
X- Rejcitar os rnatcriais que 11à(,lltcndam aos requisitos cotlstantcs no item 6;

XI- Etbruar os pagamcntos dcvi(los obson'a<los as condiçôcs cstabclecidas na Ata:
XII- Pronrover arrpla pesquisa «lc meroado, de forma a comprovâr que os pteços

registrados permanecem corrpativeis com os praticados no nrercado.

9. r),\s oBRrG.\ÇÔt-s r)o loRNl-( r.DoR Ructs't'R/tDo

9.l. Sào obrigaçtics do lbmcccdor rcgistrado:

9.2 Manter, durantc toda a vigência rl.r Ata dc Rcgistro dc Prcços, as exigências dc

habilitaçâo ou condiçõrs detc.rnrinadas ,ro proccdinrcnto da licitaçào que dará origcnr à

mesnra. sob pena de sua rescisão e aplir,rçào das penalidarJes ora previslas:

9.-1 Fornecer o produto coníirnle especrlicação. marca. nrodelo e preço registrados e na

lonna plevista;

@



PóÍ - âv

ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

S.5 Substituir às suas expcnsas, qurlquer matcrial entrcgue ent desaconlo cont as

cspccificaçôcs exigidas e padrõcs dc qurrlidade exigidos, com deÍeito, r'icio ott que vier a

apresentar problema quanlo ao seu uso (lentro do periodo de garantia;

9.2 Alocar todos os recursos necess;trios para se obler utn perfeito fornecimento. de

lorma plena e satisfatória. sem ônus adirronais de qualquer natueza ao Município;
9.3 Respt.rnsabilizar'-sc por tr)das as dcspesas. obrigaçõcs e tributos decorrentes do

t'omccimento, inclusivc as de naturezâ tlitbalhista. devendo, quando solicitado. tomcccr

ao Município comprovantc dc quitação cotn os órgàos conrpctcntcsi
9.1 Rcsponsabilizar-sc por cventurris tlultas. municipais. estaduais e federais.

decorrentcs dr' Íaltas por cla comctitlas tittrante o t'omccimcnto;

9.9 Responsabilizar-se pelos danos cattsados diretamenle ao Municipio e,/ou a lerceiros

decorrentes de sua culpa ott dolo na cxecuçào do fomecimento, nào excluindo ou

rcduzindo cssa responsabilidatlc a fiscalizrçào ou o acompanhanlento pelo Município:

9.1 I Rcsponsabilizar-se pela ohtcução tic Alvarás. Licenças ou quaisqucr outros Tenntts

de Autorizaçâo que se Íaçam necessát io\ à exectrção do fomecimento;

9. l2 Não transÍàrir â outrem, no todo ott eln partc, o objcto firmado com O Município.

scm prévia e cxpressa anuêucia.

9. l3 Nào reatizar associação collt outrc,n. cessào ou transt'erôncia total ou parcial. bcm

como a fusão. cisão ou incorporaçàcr. sctrt próvia a cxpressa anuêucia do Município.

9. I -{ comunicar ao Gerenciador clualquer ptoblema ocorrido na execução do objeto da Ata

de regislr o de preços:

9.1 5 atender aos chamados do Ór.uào (icrenciador. r'isando eletuar reparos eln eventuais

erros comelidos na execuçào do objeto (la ata de regislro de preços:

9.16 abstc.r-sc de transÍ'erir direitos ou t-rL,rigações dccorrcntcs da âta <lc registro dc preços

sem a exprcssa concordância do Orgão ( icrcnciador.

IO. DO FORNECINTENTO
. Os itens deverão ser enlregues n(, prazo de l0 ( dez ) dias uteis, de acordo com a

orderl de lornecimento enrititlo pclo setor de compras. devidamente protegidos e

embalados adequadamente cottlt't danos de transporte e manttseio. acompanhado

da rcspectiva nota fiscal.
r l'omccimento do produto rcalrzar-se-á mediantc a Ordem de Fornecimento

emitido pelo Dcpartamento dc (',,111p65.

. A aquisição do produto. tluando solicitada. tlevcrá ser feita tlurantc o prazo dc
vigôncia estabclccido. Findo cste. as partcs não poclcrâo c-xigir uma tla outra o
exaurimento tlos quanlilatir ,,. prer islos no instrumenlo convocatót'io.
considcrando-se perfcilarncnte lerlizado o objeto contratual.

I A cntrcga dos produtos scrá acomparrhada e fiscalizada por servidor da Secretaria dc
Obras. o qual dcvcrá âtcstar os docrrlcntos tla dcspcsa. quando comprovada a llcl c

correta ctrtrcga para fins de pagalncnl()i
. A Íiscalização da Sccrctaria. nào clirl.'nem diminui a rcsponsabilidade do lbmeccdor';
. O fomecinrcnto, objelo da.ARP (Ata rle Registro <le Preços), será l'eito durante o prazo

tle rigêncra estabelecido. Findtr esl.,. as parles não poderào exigir ulna da outra o
exaurinlenlo dos quantitativos pt-c\ is,t()s no instrumenlo convocatót io, por treranrcnte
cstimativos. considcrando-sc pcrli'it,rrncnte rcalizado o objeto rcgistrado. Os preços
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registrados poderão scr rcvistos etrr deconência de evcntual reduç:ào dos preços

praticatlos no nrcrcrtdo on cancclatlt,,. Por tato quc clcvc o custo dos itcns rcgistrados,

cabendo ao órgão gerenciador pr'orllolel as negociaçôes junto aos fornecedotes,

obserr adas as disposiçires contidas n r irlínea "d" do inciso II dcr capul do art. 65 da Lei
n" 8.666. de l9ql.

I I. I)AS PENAI,ID^I)T]S

a) Se a Adjudicatária. drlntro d(, l)razt) de convocaçào. trão reccbcr a Ordem de

fomccimcnto. recusar-sc a fomeccr o objeto licitado. apresentar docuncntação làlsa

exigida para o certalne, ensejar o Íetardrtnenlo da execuçào do seu obieto. não mantiver

a proposta. comportar-se de modo inidt',rt.'o ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de

licitar e contratâr com a Administlaçào. pclo prazo dc atc 05 (cinco) anos, sem prcjuizo

das multas previstas ncstc Instrunrcuto c tlcntais cominaçôcs legaisl
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de cxecução, nrora

no Íômecimento e instalação, a cmprcsr rcgistrada. as scguintes sançõcs:

l) advenência por cscrit«r scmprl'quc vcrificadas pcqucnas Íalhas conigíveis;
II) multa de 0,5ori, (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalaçào, sobre o valor registrado crtt attaso;
III) multa compensatória/inderr izatória de 5?â (cinco por cento) pelo não

t'onlccimcnto do otrjeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Registro:

lV) multa dc 0.5'ri, (zero virgukr cinco por cento) por dia, pelo dcscumprimento
de qualquer clausula ou ohrigação prc\ iita nesle Edital c não discnminado nos ürcisos

anteriorcs. sohre o valor rcgistrado cttt dcscunrprimcnto, contada da comunical:ào do

órgão gerenciador (via intemet. fax. corrtio ou otúro). âle cessal a inadimplência;
V) suspensâcr ternporária tle palrrcipar de licitaçào e irnpedimenlo tle cogtratar

coM O PREFEITURA PACATUBA:
VI) dcclaração de inidoneidadc para licitar c cotttratâr corn a Administraçào

Pub)ica enquanto pcrdurarcm os r1]o(i\Ds determiuantcs da punição ou ate que scja
promovida a reabilitaçâo. na forma dl [-ci. perantc a própria autoridade quc aplicou a

pcnalidadc.
VII) após o 20" (r'igcsirno) dia rl,,' inadimplôncia, a Administração terá dircito dc

recusar a execução. dc acordo corn sr.r.t conveniência e oporrunidade. comunicando a

ad,iudicatiir-ia a perda tle interessc no rse l''inrento da nota tiscal/fatura para pagaurento do
objeto deste Edital. sem prejuízo C,: aplicação das penalidades previslas nesle

lnstrumento.
Vlll) a inadimplôncia da emprcsu reeistrada, indcpcndentemente do transcurso do

prazo cstipulado na alinca anteriur. t'ru quaisquer tlos casos. obscrado o interessc do
órgão gcrcnciador c a conclusào dos prr)ccdirnenlos administrativos pcrtincntes. podcrii
implicar a imediata rescisão ou cancelar]rr.'nto desta ala, com a aplicação das penalidades
cabiveis:

lX) ocorTida a rcscisào pclo rrrL,tivo retÍocitado, o ORCiÀo GhRBNCIADOR
podcrá contratar o rcnlânescentc mcdiírr'rlc dispensa dc licitação, com Í'ulcro uo art. 24.
XI. da Lci Fcderal rro lt 6ô6'91. obscr', .rda a ordcrn tlc classificaçiio da licitaçào c as

mcsmas condiçôcs of'clccidas pcla licitarrtc venccdora, ou adotar outra rncdida legalagga
t'omccilncnlo ora lcgistraJos: íMÀ

\_
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X) quando aplicadas as multas prcvistas, ruediante rcgular processo

administrativo, poderâo elas serern courpcnsadas pclo Dcpartarnento Financeiro rlo órgãtr

gerenciador, por ocasiào do pagantento rl()s valores devidos, nos termos dos Atts. 36ll a

380 da Lei no 10.-106, de l0 dejaneiro rlc 2002 (Código Clivil):
XI) na impossibilidade de corttpensação. nos ,(ermos da alínezr anterior ou.

incxistindo pagamcnto vincendo a sct r calizado pclo ORGAO GliR HNCIADOR. ou.

ainda. scndo cstc insuficientc parrr possibilitar a compensação de valores. a

ADJI-IDICATÁRIA scrá notificada a lccolher aos coti-es do Erário a imponâncla
Ícmancsccnte das multas aplicadas. no I)razo Máxirno rlc l0 (dez) dias. contado da data

do reccbimento, pela AD.IUDICATÁRlA, do comunicado fonnal da dccisào definitiva
de aplicaçào da penalidade, sem prejLrizr'' das demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanÇões acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamenle. ou não.

de acordo corn a gravidade da inliaçãot
XIIi) O valor N'táximo das tlrrltas nào podcrá erccdcr, cumulativamclltc, a

l07o1dcz por ccnto) do valor regtstradrr:
XIV) Ncnhurna partc será rcspottsável pcrantc â outra pclos atrasos ocasionados

por motivo dc Íbrca maior ou caso f<rÍttito.
XV A multa. aplrcada após regul.u processo administrativo. delera ser recolhida

no prazo Máxirno de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobratla
judicialrncnte.

XVI) As sançõcs prc\istas rrcst.r CLAUSULA sào autônonras c a aplicação dc
uma não erclui a dc outra c uenl inrpcrlc a sobrcposiçào de outras sanções previstas na

Lei Fcdcral no R.666. de 2l dejuuho dc 1993, com suas alterações.

X\rII As pcnalitlades serão aplit,rdas, garantido selnpre o excrcicio do direito dc

defesa. após notificaçào endereçada à ÂD.IIJDICATARIÂ, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para rnanifestaçào e post('rror decisão da Autoridade Superior. nos termos

da lci.

r2. D^ PUBr,rC^ÇÀO
12.1. A publicação do extrato da Ata tlc Registro de Preços devcrá dc realizada na

hrprcnsa Oticial, na Íirnna prevista no At"t. l5 
"s 

2' da Lci n' 8.666/93. até o quillto dia

útil do nrês subscqiicnÍc ao de sua flssrn.rnlra

8. DO CESTOR DA ATÀ
l3.l- Orgào gcrc'nciaclor da ata: PrcÍiitura IVíunicipal dc Pacatuba.

13.2- Fica dcsignado o scnidor rrunicipal faerte Rispo Patrício lotado na secretaria

murlicipal de Administração como tli,caI clesta Ata. dc acordo com o caTrrrt do Art. 67,

da lci 8.666,'93 quc dcverá acotnpattlrtr c fiscalizar a cxecuçào do prcscntc Contrato,
que dc'r,erá anotar clr rcgistro pr(rprir,. todas as ocorrências verificadas:
13.:l-Fica designada a sen'idora mrrnicipal de Getma Honorato Souza lotado na

secretâlia municipal de Admini\lração como Geslora desta Ata. de acordo cotn o

rupüt do Art. 67, da lci ll.(r(16/93.

13.5- A fiscalizaçào. não ç'lidc ncnr dinrinui a responsabilidade do Í'omcccdor.
I5. DAS DISPOSTÇOES GERAIS
15. I . lndependcntc dc sua transcriçàu, t, cdital e scus ancxos. principalmente a proposta
dc prcço c os docunrcntos da prtrpostl c da hahilitação apresentados pelo F orne-gs(-or'

Rcgistrado no prcgào Íará parte dcsta ,\t.r dc Registro dc Preços. fí/lAà
\_
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16. DO FORO
I 6. I . Para dirimir, na esfera judicial. as "luestões oriundas da prescnte Ata de Registro de

Preços será contpetentc o foro da CL)nr.rrca do Município de PAC^TUBA. estado de

Sergipe.
E para firmcza e como pro\'â dc itssim havcrem. entre si, ajustado. Í'oi lavrada a

presentc ata dc rcgistro dc preços quc. lid.r c achada conforme. e assinada cm 3 1três) r'ias.

de igual teor c Íbnna. pclos siprratário. destc instrumcnto e pclas tcstcmunhas abaixo
nomeadas, tcndo sido arquivatla unt r ia na Comissào pcmrancntc r.lc Licitaçào dcstc
Municipio.

PACATIIUA Sl . I I dc Agosto de 202-3

\t tr\ J(-t t) t( ) t)t. P.\t ATt '8.\
Orgão g. rcnciadot da ARP

MA}UELLA AL\II,II)A I\IAR]'INS SOUZA
Ptcli rt.r nrunicipal

er!51,a r5,- ;qjc 1,i1., 
,.,, . . ',. .

LICITASP DISTRI BUIDOR DE EQI.' I PA}IE\TOS SOCIEDADE UNIPESSOAL
t-TDA

JEFERSON APART CIDO DA COSTA PESSOA
FORNITCtT I)OR RHGISTRADO

TE TE\{UNI gl,r>' ot^.,u
\
CP

(c1o5c5-]5

S

)-

Eç rSsols ^5F
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LICITANEÍ - Ata de Regislro de Preço

MUNICíPlO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'56
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2912023

PROCESSO LICITATÓRIO 29

MÂNUELLÀ Á L.IVEIDA MARÍNS SOUZA
PRFtsFITÂ MUiIICIPAL

LICITAN€T

Nodia11 dê Ágosto de 2023. no(a)UU lCtslO DE PACAÍUBATSE . inscÍúo(a) no CNPJ 13.112.222000í-4a. com sede à PC NOSSÂ SENHORA DE LOURDES n'
SiI\l CEP 4997G000 - Pacatubâ€E nesrê ío lêgalmente íepês€nt do por irAt{UELLA ALXEIOA XARÍll{S SOIIZÀ poítadoÍ do CPF n' 00742rcaír, RESOL\E

registraÍ píeços pêrâ êventuâl aqusiÉo em Íace da apresentação da(sr proÊ, .lêis)da(s) empresa(s) aba[o quãlfficáda(s):

Fornsc.doí: LlclTÀSP DISTRIBUIDoR OE EOU|PA Eillos soclEDADE UNIPÉSSOAL LTDA c[PJ:18.22.117,000í-22

Ropr.rcni.nte: JEFERSON APARECIDO DA COSTA PESSOA

TelêÍone: (11 ) 3932-4518

Emell: jefu ísonapcpê$oa@gmail.com

End.'.go: R VICENTE SOARÉS OA COSTA 132-JAROIM PRIMAVERA {2ONA NORTE). SáO PAUIO. SP - O2755.OOO

llem: 3 Quâírüdâdo: 5.00 Unldrd.: UND ileÍc.: Consul àtodolo: CRÍi,!44 Prsço UnttáÍlo: R$ 3.339.10 \rdoí Totál: RS16.695.50

Oasorlçao: Reíngerador doméslico capacidáder375l. vdlàsem: 220 ! .aracterishcas adicionars:áço inox, duplex e frost free, tipo: vertical maleriâl -

473358 Efrigêrâdor doméslrco capscidado: 375 l. vdlagem: 1 10 v, carar.leristicar adicioMis: aço inox, duplex e ko6t íree, Úpo: verticál malerial

rotât: R316.695,50

A pÍêsêâtê Alâ de RegistÍo 0e Preços apó3lidâ e achâcla conÍoímo. ê âss n?:a oel

As especifcaçpes técncâs constântes do proces§o em epigÍaie assm coriD iodas as obrigçóês ê cond@ês dê§cÍrlas na mrnüa da Atâ de Registro dê P@Ços e na

Propostá de Píêços integram esta ARP, iôdêpendentêmente dê ranscíçáo

A validâde d€sta Ata de Regisko de Píeços ê âlê 1tl06í202i1 . a contàí do drn 11i00/2023 .

LICITASP USTRIBUIDOR OE EOUIPÂTiTE TOS SOCIEDADE UTIIPESSOAL LÍDA
18. 417 .11710001-22

hlhs.//dv7rs78snÍpxS.cloudíront.ôet/reporls/píegao/68478/(-omolelc_ ,erâtono_ata registro_preco_completo_g3233835583.h1m1 1t1

| ",.


